

Câmara  Municipal  de  Registro
“  Vereador Daniel Aguilar de Souza  ”
-   E s t a d o    d e    S ã o    P a u l o   -
Rua Shitiro Maeji, nº 459 - CEP 11.900-000   -   TEL (13) 3828-1100
CNPJ  01.598.123/0001-39
www.registro.sp.leg.br


Câmara Municipal REGISTRO

FLS______





          A CAPITAL DO CHÁ


Indico ao Senhor Prefeito Nilton José Hirota da Silva, que determine a Secretaria competente a manutenção das seguintes estradas rurais:
· Estrada do Bairro Taquaruçu
· Estrada do Bairro Caiacanga
· Estada do Bairro Manga Larga e Serrinha
· Estrada da Bulha
· Estrada do Bairro Folha Larga
· Estrada principal do Capinzal da BR 116 até a Divisa com Jacupiranga
· Estrada Indaiatuba
· Estrada do Cheia Grande
· Estrada que liga Estrada do Capinzal, Yuzo Tezuka até a Escola Prof. Cristiano e Oliveira no Capinzal de Cima
· Estrada do Franco Olha
· Estrada do Chá Ribeira,
· Estrada Ussuki
· Estrada do Bamburrar de Baixo e de Cima
· Estrada do Tiatã e Baissununga
· Estrada das Areias e Ribeirão de Registro, inclusive a estrada do meio (cascalheira) 
· Estrada Boa Vista Estrada
· Estrada Boa Vista Rio
· Estrada que liga Boa Vista Estrada com o bairro Jd. Vitória
· Estrada Xangriá ao Agrochá
· Estrada do Jurumirim, Chaparral, Ribeirão Branco das Palmeiras,  Saltinho, lageado, Limoeiro, Morro Seco, trecho até  a Curva do Gole finalizando na BR,  Guaviruva até o bairro do Serrote
· São Domingos, Bairro da Mota e Ribeirão Vermelho,
· Etc.
JUSTIFICATIVA:
Além de patrolamento que seja realizado outros tipos de manutenção como roçadas e desobstrução de bueiros e a conservação mensal.
Pois essas estradas são essenciais para os munícipes e principalmente para os produtores rurais sejam pequenos, médios ou grandes escoarem seus produtos.

Plenário Daniel das Neves, 09 de Janeiro de 2023




Essas vias de acessos necessitam urgente de reparos e manutenção, pois é a única via de acesso dos moradores a cidade.




Plenário Ver. Daniel Aguilar, 17 de janeiro de 2022





Benedito Honório Ribeiro Filho
Ver. Dito Castro
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